
PORTARIA Nº 2.295/2025

DESIGNA  SERVIDORES  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DA  EXECUÇÃO  DA  ATAS  DE
REGISTRO DE PREÇOS FIRMADAS NO
MUNICÍPIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  do  Decreto  nº
34.940/2025,tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  n°  90594/2025,
RESOLVE:

Art. 1º  Designar as servidoras  CARINA
LEOPOLDINO  GOMES  e  EVANDRA  VERÔNICA  DIAS  DUNDA
ESTEVÃO, lotadas na SEMUS, para acompanhamento e fiscalização
da  execução  das  ATAS  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  firmadas  no
Município e descritas a seguir:

ATAS DE REGISTRO 

DE PREÇOS

EMPRESA OBJETO

060/2025
04/11/2025

LEADER COMERCIAL LTDA-ME

Fornecimento de coffeebreak e kit-lanche, através do
Sistema de Registro de Preços, para atender às

demandas da Administração, conforme
especificações do Termo de Referência, anexo I do

Edital de Licitação nº 027/2025, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas

cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcriçãO

061/2025
04/11/2025

 DISTRIBUIDORA CENTRO
SUL LTDA. - EPP

Contratação de empresa fornecimento de coffeebreak e
kit-lanche, através do Sistema de Registro de

Preços, para atender às demandas da
Administração, conforme especificações do Termo
de Referência, anexo I do Edital de Licitação nº

027/2025, que é parte integrante desta Ata, assim
como as propostas cujos preços tenham sido

registrados, independentemente de transcrição

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 19 de novembro de 2025.

RENATA SABRA BAIAO FIORIO NASCIMENTO
Secretária Municipal de Saúde
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